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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOQUIM
coMlssÃo PERMÁNENTE DE LTCITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N" 054/2024

CONTRATO PARA SERVIÇOS DE
ESTRUTURA PARA EVENIOS, QUE
ENTRE SI CELEBRÂM O
MUNICÍPIO DE BOQIIIM, ESTADO
DE SERGIPE E A EMPRESA DESTAK
PRODUCOES, EVENTOS E
ESTRUTURAS LTDÁ" CONFORME
ADIANTE.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE §ERGIPE, Pessoa Juídica de Direito Público, com
endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, n" 26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/000 t -82, neste ato

representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro,
residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe, neste ato denominado simplesmente

CONTRÁTANTE, e a empÍesa DESTAK PRODUCOES, EVENTOS E ESTRUTURA§ LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n' 12.771.109/0001-01, estabelecida à Rua Wilson Barbosa de Melo, 23 - Térreo -
BaiÍo Atalaia, AracajúSE, CEPI.49O37- 590, neste ato representada(o) por seÚsua Íepresentante legal, o
Sr. JULIO CESÁR DOS REIS VIÀNA, brasileiro, soltoiÍo, maior, natural de AracajÚSE, nascido em

28ll l/1981, empresário, portador do CPF 001 .137.655-41 e RG L219.963 SSP/SE, residente e domiciliado
na Rua Arlindo Santos, no 200 - Condomínio Alameda do Sol, Casa 30 - Znna de Expansão (Aruana),

AracajúSE - CEP: 49000-323, doravante denominada CONTRÂTADA, resolvem celebrâr o Presente
Contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, piÍâ Registro de Preços,

conforme descrito no Editat e s€us Anexos, que se regerá pela Lei n." 8.666/93, de 2l de juúo de 1993,

pela Lei n". 10.520, de l7 de julho de 2002 e peto Decreto no. 007, de 0l de março de 2010, mediante as

condições expressas nas cláusulas seguintes.

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste Contrato e a contratação de empresa para sewiços de estrutura de eventos para a

rcalizzçáo da MICARETA DE BOQUIM 2024 q\e ocorrerá nos dias ll e 12 de maio de 2024 no
percurso dâ Av. SIMPLICIAIÍO FERNAIIDES DA F'ONSECA, com o intuito de atender a demanda

da Secretaria Municipal de Educação, Cultua, EsPorte, Lazer e Turismo, de acordo com as especificações,

quantidades, valores e condições constantes no ANEXO ÚNICO deste Contrato.

2 . CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREÇO

2,1 O presente Conüato tem como valor total a importância de RS 13.072,70(treze mil setentâ e dois reais e

scaertâ centevos), conforme detalhado no ANEXO ÚNICO deste Cootrato.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA . DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Eletrônico n'2712023 - PMB, seus Anexos e a Ata de
Registro de Preços n" 2712024.

4 . CLÁUSULA QUARTÀ - DA VIGÊNCIA

4.1 Este instrumento pÍoduz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas PaÍes, mesmo após o

término da vigência da Ata dç Registro de Preços conespondente, observado o disposto no an. 57 da Lei
8.666/93, porém não ultrapassando o exercício financeiro de 2024.

Pregâo EletrôDico SRP í.'2m08 - PMB
Comissão P€rmanctrte de Licitâções - Prrç{ Dr. José lvlarir dê Psivâ Mêlo, Cenfo. Boquiú/S
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5.0: DAS OBRIGAÇÔES DO PROPONENfE

5.1. Sâo obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que
integram e complementam o Editâl relativo ao Pregão Eletrônrco n." 2712023 - PMBI.

5.1. I Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que formalizada a

contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste
instrumento, responsabilizando-se por eventuais pÍejuizos decorrentes do descumprimento de qualquer
cláusula ou condição aqui estabelecida;

5.1.2 - Após a contÍatação, comutricar antecipadamente a data e honário da entrega, não sendo aceito a
Prestação que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer
pleitos de faturamento extraordinários sob o pÍetexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PrefeituÍa Municipal de Boquiq cujas
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de AdministÍação e

Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata
de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestação
dos Serviços de f.ocação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das

obrigaçõ€s previstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necesúrios à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato da Prestação de Serviços;

5.1 .6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo serviços incumbe ao detentor do preço registrado não poderá
ser alegado como motivo de força maior para o atÍaso, má execução ou inexecução do contrato de
fomecimento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais
condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à PÍefeitua Municipal de Boquim, através das Secretarias solicitantes, efetuar vistoria
nas instalações do fomecedor, a hm de verificar as condições para o atendimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boqüm qualquer alteração ocorrida no
endereço, conta bancária e ouEos julgados necessários para o recebimento de conespondência;

5.1.9 - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas níls noÍnas
reguladoras e pertinentes;

5.1.10 - Fiscalizar o perfeito cumprimento da Prestação dos Serviços a que se obrigou, cabendolhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Ta[ fiscalização dar-se-á independente da que será exercida pelas

Secretarias solicihntes;

5l.l I Indenizar terceiros e/ou a Prefei rà Municipal de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão
de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuizos causados, devendo o fomecedor adotat todas
as medidas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e as disposições
legais vigentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis,
observado o contÍato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas dependências dos órgãos participautes, devidamente
identificado com crachá subscrito pela detentora do preço registrado contratada, no qual constará, no
mínimo, sua razão social e o nome completo do empregado;

Pregão Eletrônico SRP n." 27n023 - PMB
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5.1.14 - Arcar com as despesas para a entega do objeto no local indicado, após a contratação;

5.1.15 Após contràtação, aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicialmente contratado, servindo como
base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora;

5. l.l6 - Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
Edital relativo à licitâção da qual decorÍeu o pÍesente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.'
8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou
esclarecimentos que jügar necessário, que possam vir a compÍometer a execução do objeto contratual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPONENTE

São responsabiliclades do Proponente Detentor do Preço Registrado

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus pÍepostos, empÍegado ou mandaüirio, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
à hscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuaçâo ou ação que veúa a sofrer em decorrência do fomecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a Prefeitura Municipal de Boquim de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à ContÍatada pela auüoridade compet€nte,
em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato,
desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de
pleuo dteito, autorizda a descontaÍ, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o valor
correspondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus empregados ou cooperados mantenham disciplina na execução
dos serviços, promovendo substituiçâo, no prazo máximo de 12 (doze) horas, após a notificação, de
qualquer empregado ou coopemdo considerado com condutâ irregular e inconveniente pela Administração;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de
Boquim a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas
pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia contratual, independentemente de
qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa;

Parígrafo Segutrdo - A ausência ou omissão da fiscalização da PÍefeitura Municipal de Boquim não
eximirá a DETENTORA DO PREÇO REGISTRÂDO das responsabitidades previstas nesta Ata.

7, Compete ao a PREFEITURA MUMCIPÀL DE BOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Registro de Preços, compromete-se o Órgão Gestor gerenciar o objeto nos

termos abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização exercida peta CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade
da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual.

a) prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela Empresa Prestadora dos
Serviços;

Prêgio Eletrônico SRP n." 21 n023 - PL.IR
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b) notificar, por escrito, à Empresa vencedora do RP quaisquer irregularidades encontradas na execução
dos serviços. fixando prazo para sua correção;

c) atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela empresa, discriminando todo os serviços realizados;

d) efenur os pagam€ntos devidos, nas condições estâbelecidas, depois de colstatado o cumÍrrimento
efetivo das obrigações assumidas;

e) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um representante (fiscal de execução), designado pela Autoridade
competento, nos termos do an. 67 da Lei n' 8.666193;

f) proceder a vistoria dos itens para vá,rios Eventos tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da LaÍanja,
desfile cíüco, dentre outÍos, deste Município, vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

S - CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser recebidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo cfucunstanciado, após vistoria e verificação que comprove a

adequação do objeto aos termos do Edital, observado o disposto no Art. 69 da Lei n" 8.666/93

8.2. A empresa deientora do Registro de Preços ficará obrigada a substituir, imediatamente, os itens da
licitação que üerem a ser recusados por ou§os que atendam as exigências do edital.

t.3. A empresa ficará obrigada a substituir os itens rejeitados, no prazo máximo de 0ó (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para â S€cr€tsriâ G€stora;

PARríGRAFo ÚNICo- Em conformidade com os artigos 73 e ?5 da Lei n'8.666/93, o objeto do presente

Contrato sení recebido pelo setor compelente da CONTRATAITITE, no(s) seguinte(s) local(is): AV.
SIMPLICIÀNO FERNANDES DÀ FONSECA.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO B PO CTNTICIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado seú efetuada através da emissão de Contlato, emitido pela
Secretaria Gestora do Registro de Preços; O prazo de execução dos sewiços, após formalizada a solicitação
não devená ser superior a 48 (quarenta e oito) horas, e as obrigações assumidas deverão ser executadas
fielmente pelas paÍtes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, Íespondendo
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que tÍata o subitem anterior terá caráter convocatório e será emitido em 03 (três) vias,
dentro do prazo m,áximo de 05 (cinco) dias a contar da data de convocação para assinatura. As vias serão

distribuídas entre o licitante de preço registrado, a Secretaria Gestora do Registro de PÍeços e a Comissão
Permanente de Licitâção, para arquivo nos Autos do Processo Licitatório correspondente.

9.3. A empresa detentora do Registo de Preços ficará obrigada a responsabilizar-se com as despesas

referentes a:

â) Trânsporte, instsloçõo, operâçáo, montagem e desmontâgem dos equipâmentos' obrigações
trabdhistâs e previdenciários e emissiio de ART para os itens que forâm €xigidos tro edital.

Pregão Eletónico SRP n.' 27 12027 - PMB
Comissão Permrnente de Licitaçôes - Pruçr Dr. Jo6é Mârir de Paivr Melo, CentÍo. Boquinr/SE

Fone: (79) 3ó4Í1919.
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9.4. Os prazos, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as demais condições de execução do objeto
serão definidos na OÍdem de Serviço e neste Edital e seus anexos.

9.5. Não será aceita a prestação de sewiço cujo não teúa sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não
esteja de acordo com os termos € condições estâbelecidas neste Editâl e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades na prestação do serviço, local de entrega, aceite e recebimento,
beneficiário do RegistÍo de Preços deverá sanar a irregularidade dentro do prazo que for estabelecido ou
apresentar recuÍso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis do Íecebimento da notificação, cabendo ao órgão
participante a solução definitiva da questão.

9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as disposiçôes contidas nos

aís. 73 a 76, da Lei 8.666193. A Secretrriâ Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte e Lazer rejeitará,
no todo ou em parte, a execuçâo do objeto em desacordo com as condições estabelecidas n€ste Termo de

Referência e no lnstrumento Contatual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da CONTRATANTE,
especialmente designado para esse fim, a seÍ opoÍtunamente indicado pela SêcretâÍiâ MuniciPâl de
Educaçâo, Cultura, Esporte € Lazer ou por servidor indicado pela Secretaria que posteíormente conFatar
o objeto registrado.

9.9 - A S€cretariâ Municipal de Educrção, Culturâ, Esporte e Lazer registrará todas as ocorrências

relacionadas com a execução do objeto, devendo ainda:

a) atestâr as notas fiscais conespondentes à execução do objeto contratual;

b) soticitar à CONTRÁTADA e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências necessárias para

a boa execução do objeto contratual;

c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na

aplicação das sanções esÍabelecidas;

d) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas;

ê) sustar os pagamentos das fatuÍas, no caso de inobservância pela CONTRATADA de qualquer

descumprimento do TeÍmo contratual;

f) registrar as ocon&rcias havidas, firmado juntamente com o preposto da CONTRÁTADA;

9,10 - A fiscalização exercida pela CONTRATÁNTE não excluirá ou reduzirá a resPonsabilidade da
CONTRÁTADA peh completr e perfeits execução do objeto contntual.

9.11 No caso de adesão à Ata de RegistÍo de Preços por outras instituições Interessadas, a contmtação com
o fornecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, seú formalizada
pelo órgão lnteressado por intermédio de Instnrmento Contrahral ou outro dispositivo similar nos termos

do aÍl. 62 da Lei I .666193 .

IO. DlO PAGAMENTO:

10.I . O pagamento das obrigações relativas ao conúato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7' § 2', inciso III, daLei n' 4.32011964, zrt.5"
e 7', § 2', inciso III, da Lei n' 8.666/93.

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Educação atestar as notas fiscais correspondentes à execução do
obj eto contratual;

10.2.l. Havendo atraso de pagamento, a parcela atmsada será atualizada segundo a variação do

Pr€io Eleffini.o SRP n.' 27n023 - PMB
Colnissão Permânente de Licitsções - Prrçr Dr. José Mrriâ de Paivr Melo, Cêntro. Boqui[VS[.

Fone: c,9) 364+1919.
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item, não serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos

documentos de quitação ou ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do pagamento,

a sua regularidade com o FGTS, INSS, União, Estado, Município e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de

licilâção neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto
correspondente à diferença entre a alíquota intema e a inteÍestadual.

10.4, Será pâgo mensalment€ rtrâvés de Documento de Arrecâdação MuniciPâl (DAIvf) umr taxa de
Iiscclizâção dos contratos referente â forrecimento de produtos ou serviços com s alíquota de 1,570
(um e meio por cento) aos controtos, vâlor efetiyo, incidiDdo tra fotrte sobre os pâgâmentos a Partir
do primeiro mês de êxecução conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/201E e pelo Decr€to
Municipal n" 26612019.

10.5. A taxâ não incide quando o valor mensal é inferior ao salário.minimo.

10.ó. A taxa será calculada em funçío do velor do contrâto mensal/fatura.

10.7. Do vâlor globsl contrâtâdo para a prestaçâo dos serviços serão retidos os impostos devidos de

acordo comas legislações ügentes e o enquadramento contábil da emPresa vencedora do certame.

10 . CLÁUSULA DÉCTpTa - Oe OOIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PÀRriGRAFo PRIMEIRO Estão inclusas no valor acima todas as despesas necessárias, tais como:

mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, encargos sociais ou quaisquer outros gastos nâo

especificados, necesúrios ao perfeito cumPrimento das obrigações constantes neste contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício financeiro de 2024, à conta da

CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária:

PÀRj(GRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do valor

corrigido do ConÍato não çaracterizam sua alteração, podendo ser Íegistrados por simples apostila,

dispensando a celebração de aditamento, consoante faculdade inserta no art. 65, § E" da Lei n" 8.666193.

11 . CLÁUSULA DÉCTua TruUTru - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

11.1 A CONTRÀTÁDA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se

fizerem necessários, ate o limite facultado pela regra do PaÉgrafo l', aÍtigo 65 da Lei no 8.666193 e

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, dcsde que resultante de acordo entre os

celebrantes, nos termos do Paúgrafo 2", Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei
n" 9.648/98.

12 - CLÁUSULA DÉCTU.I. SBCUTOA . DAS PENÀLIDADES

l2.l Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a previa

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a iuízo da fiscalização, no caso de

2024 3390390000 15000000I1.04 13.392.0004

Pregõo EletrôDico SRP n.'21n023 - P}dB
Comissão Permsnente de Licitsções - Prrçr Dr' Jo§é MârIr d€ Paiva Melo, CentÍo. BoquirD/SE.
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ocorrências que possam acarretaÍ prejúzos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave;

II - Multss:

a) 0,03% (ttês centésimos por cento) pú dia sobre o valor dos materiais de construção, hifuâulico, elétrico,
segurança e equipamentos com atraso, decorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total.

b) 0,06% (seis centésimos pot cento) por üa sobre o valor global deste contrato, para ocorrências de atrasos
em qualquer outÍo prazo previsto neste instrumento, não abrangido pelas demais alineas.

c) 5% (cinco por cenla) por dia sobre o valor dos materiâis de construção, hidráulico, elétrico, segurança e
equipamentos quesúonado, pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
contrato.

d) 5 % (cinco por cen o.) sobre o valor global atualizado do contato, pela não manutenção das condições
de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contÍato,
rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50oÁ (cinquenta por cento) do contratado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a", ou os serviços forem prestados fora
das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADÀ.

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

fv - Declarâção de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdwarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contatado ressarcir a
Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado denho do prazo de validade da sua proposta, não celebrar
o coDtrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pam o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhaÍ ou fraud na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contÍatar com a
Administração Pública e, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fomecedores a que se

refere o art. 14 do Decreto Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem pÍejuízo das multas previstas no edital e no conhato e das demais cominações legais.

PARricRÁIO SEGUNDO - O valor correspondente â qualquer multa aplicada à CONTRATADÀ
garantida a observância dos principios do contraditório e da ampla defes4 poderá ser descontado de acordo
com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRÀTANTE, üa DAM - Documento
de Arecadação Municipal, informando a UG - Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e l-azer,
a GESTÃO: Cleidenaide Ferreira Silva e o CNPJ da CONTRÂTADA, em até l0 (dez) dias após o
recebimento da notificação, Íicando a CONTRATADA obrigada a comprovar o Íecolhimento, mediante a
apresentação da cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da
PMB, situada a Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro Boquim./SE.

PARÁGRAFO TERCEIRo - Decorrido o prazo de l0 (dez) dias para o recolhimento da multa, o débito
será acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, lirnitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da
notiÍicação, e, após este pmzo, o débito será cobrado judicialmente

Pregão Eletrônico SRP a-'27DO23 - PMB
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PARAGRÂFO QUÁRTO - No caso de a CONTRATADÀ ser credora de valor suficiente, a

CONTRATÂI\ITE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito.

PARÁGRÂFo QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos pagamentos eventualmente
devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, podendo ser esta cobndajudicialmente.

PARÁGRAFo SEXTO - As sançôes previstas nos incisos I, III e IV desta Cláusuta poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado. no respectivo processo. no prazo

de cinco dias úteis, nos termos do § 2'do artigo 87 da Lei n" E.666/93.

PA&(GRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso lV desta Ctáusula é de competência exclusiva
do Seúor Prefeito Mrmicipal de Boquir4 facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no
prazo de l0 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua

aplicação, nos termos do § 3', do artigo 87 da Lei n'8.666/93.

PARi(GRAFO OITAYO - As multas trão têm caráreÍ indenizatório e seu pagamento úo eximfuí a

CONTRATADÀ de ser acionada judicialmente pela Íesponsabilidade civil derivada de perdas e danos
junto à CONTRATANTE, decorentes das infrações cometidas.

t3 - cl,Áusul,À DÉcnu^r ttncErnn - DÀ RESCISÁo

l3.l A inexecução total ou parcial do Conhato enseja sua rescisão pela CONTRATAIITE, com as

consequências previstas abaixo,

PAIÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII e XVII do aí. 7E da Lei n'8.666/93.

II - Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a teÍrno no processo de licitação, desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III judicial. nos termos da legislaçào.

PAR.,{GRAFO §EGUNDO - Constituem motivos paÍa rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei
n'8.666/93;

PARÁGRAFo TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos xII a XVII do art. 78 da Lei n"
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos r€gulamente
comprovados, quando os houver sofrido;

PARÁGRAf'O QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do ?r|.79 acarreta as

consequências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n' 8.666i93.

14 - CLÁUSULA DÉCrltl QUenra - DOS CASOS OMISSOS

l4.l A execução deste contrato, bem assim os casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contrahais e

pelos preceitos de direito público, apticando-se lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos

contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n" 8.666/93.

ts - cLÁusuLA DÉcnul qr..,rNrl - DA ANÁLISE

15.1 A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pela Procuradoria Geral do
Município, conforme determina a legislação em vigor.
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l6.l A publicação resumida deste instrumento, na IÍnprensa Ohcial, que é condiçâo indispensiível para sua

eficácia, será providenciada pela CONTRÂTANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua

assinatuÍa, para oconer no prazo de 20 (vinte) dias a paÍtir daquela data, nos termos do panigrafo único do
aí,6l da Lei n' 8.666/93.

17 - cLÁusuLA DÉcrun sÉrlllr,l - Do FoRo

17. I O Foro para dirimir questões relativas à presente contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE,
com prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assiaam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para todos os fms previstos em diÍeito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que

a tudo assistiÍam e que também o subscÍevem.

Boquim/SE, I I de abril de 2024

ERÀLDO E SAI\TO§
unicipal

NT TÁNTE

á

Testemunhss:

DESTAKPROD ES, EVENTOS E ESTRUTT'RAS LTDA
O CESAR DOS REIS VIANA

Representante Legal
CONTRAT{)A

CPF:Nome:

Nome: cPr: OÇ1.3)t los -l r
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ANf,xo úNrco

TOTAL: Ri§ 13.072,70(trezc Eil setenta e dois reris e setertâ centrvos)

sf,Rvrco s[RvIco 19,49 I1.694,0003 íx) M

BARRICÀ.DAS ÂS
GRADES TIPO
BARRICADA DEvERÃo
TER LTMA ALTTIRÂ
M,o(MA DE r,lo M

137,81
1J78,70UN

PRÂTrcÁrDIs
PRATICÁVEIs
parrocnÁrrcos
Mf,DTNDO 2,0 X r,0 X 0,,ú
CM DE ÁLT[]RÀ CADÀ
EM ALUMÍNIo, coM
PISO FORRÂDO EM
CARPETE E RODEIRÁS.

SERVICO sf,RvIco
39 l0
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